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DÚBIO PRO REO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

APELO DESPROVIDO.

1. Mantém-se a absolvição do réu pelo crime de porte ilegal

de arma de fogo diante da fragilidade da prova produzida,

incapaz de demonstrar com a certeza necessária a autoria do

delito, em atenção ao princípio do in dúbio pro reo.

2. Desprovimento do apelo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal,

acima identificados:

ACORDA a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça da

Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, nos termos do voto do

relator.

O Ministério Público interpôs Apelação (fl. 76, 78/73), com base no

art. 593, I do Código de Processo Penal, contra a Sentença (fls.64/68) prolatada

pelo Juízo da 4a Vara da comarca desta Capital, nos autos da Ação Penal

instaurada em face de Leandro Francisco dos Santos, que julgou improcedente

a Denúncia ofertada pelo Órgão Ministerial comarcão, para absolver o réu da
imputação de haver infringido o art. 14 da Lei 10.826/2006, nos termos do art.

386, VII do CPP.
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Em suas razões (fls. 78/83), alegou que não há como subsistir a
absolvição, ante a confissão do acusado na fase policial e a judicialização das
provas colhidas na fase inquisitorial, estando demonstrado nos autos ser o réu
autor do delito em comento.

Contrarrazões pelo acusado (fls. 85/89) pelo desprovimento do
Apelo.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou (fls.
95/101) pelo provimento do recurso, reformando-se integralmente o decisum.

É o relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da apelação.

Conforme já relatado, o Ministério Público interpôs recurso
requerendo a condenação de Leandro Francisco dos Santos dizendo presentes
provas bastantes da autoria do delito de porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido.

Razão não lhe assiste.

A materialidade do delito está sobejamente comprovada nos autos
conforme auto de prisão em flagrante (fl. 06/08), auto de apresentação e
apreensão (fl. 10), laudo de exame de arma de fogo (fls. 71/74) e provas orais
coligidas.

Segundo consta da denúncia, o réu, servente de pedreiro,
encontrava-se na madrugada do dia 02/11/2014, no Bairro dos Novais, na
companhia de várias pessoas numa barraca de bebidas. Com a chegada da polícia
militar, "um desses indivíduos, ao perceber a presença policial, jogou uma arma
de fogo por trás do muro". Após o grupo ser abordado, o réu teria assumido a
propriedade do objeto.

Um dos policiais, Karlos Pereira (fls. 56), informou que não se sabia
quem dos elementos havia arremessado algo; somente depois de encontrar o
objeto é que se soube do que se tratava, passando, daí, a procurar saber quem
tinha jogado o revólver por cima de um muro de uma residência vizinha a da
família de um traficante.
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Ao ser ouvido em juízo, o também policial Rosembreg de Paiva, fls.
56, afirmou que nesse grupo de pessoas havia um traficante chamado TAQUEU

que recentemente tinha saído da cadeia.

Na verdade, o grupo no qual o réu se encontrava, ao ser abordado
pela Polícia Militar, que apenas viu o arremesso de um objeto por cima do muro

por um dos indivíduos, teve uma breve conversa entre si antes da polícia
encontrar a arma, sendo, daí, o apelado apontado como seu dono.

Ambos os policiais afirmam o fato de o Apelado ter assumido a

propriedade do revólver apreendido nos autos, nos termos dos seus depoimentos

prestados em Juízo.

As testemunhas Taísa dos Santos e Francidele dos Santos, fl. 56,

nada acrescentaram em relação ao fato, porquanto com relação a este crime,
conforme informaram em juízo, não presenciaram o momento em que a arma foi

encontrada. Porém, acrescentaram que o réu é pessoa trabalhadora, sem

antecedentes e pai de família.

Em que pesem os argumentos da Acusação e a negativa de ser o

possuidor da arma pelo Apelado em seu interrogatório audiovisual em juízo (fl.
56), a autoria não ressalta indubitavelmente demonstrada ante o acervo
probatório dos autos, eis que os depoimentos judiciais das testemunhas policiais

são frágeis para atribuir ao acusado a posse da arma de fogo. O réu, aliás, alega
que só assumiu a autoria do fato pela agressão física que sofreu dos policiais.

Ao contrário do que afirma a acusação, o conjunto processual não é
seguro, razão pela qual uma condenação estaria respaldada em meros indícios.

Ressalto que o julgador não pode simplesmente considerar a prova

colhida na fase inquisitorial como da mesma forma não pode valer-se tão

somente das provas colhidas na fase judicial, pois todas as provas devem ser
sopesadas à luz do conjunto processual como um todo.

Vale dizer que as provas produzidas no inquérito policial devem ser
valoradas desde que em harmonia com àquelas colhidas sob o crivo do

contraditório.
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Em que pese a negativa do réu na fase judicial, ela é contraposta

com os demais elementos probatórios dos autos que se revelam frágeis e
insuficientes para embasar o pretenso decreto condenatório.

Assim, diante da fragilidade da prova produzida nos autos, que não

é capaz de demonstrar com a certeza necessária a autoria do delito, a
absolvição do apelante, em atenção ao Princípio do In Dubiò pro Reo, é medida
que se impõe.

Acrescente-se que uma decisão condenatória, por gerar gravíssimas
conseqüências, só se profere diante do induvidoso, não se contentando com o
possível ou provável. Logo, se o quadro probatório revela-se frágil, vacilante,

insuficiente para a formação de juízo de certeza, a solução adequada é a
manutenção da absolvição do réu.

Em face do exposto, conhecido o apelo, nego-lhe provimento para

manter a sentença na sua integralidade.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio
Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele participando os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho, relator, João
Benedito da Silva, revisor, e João Batista Barbosa (Juiz convocado para substituir o
Exmo. Sr. Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior)..

Sala de Sessões da Câmara Criminal "Des. Manoel Taigy de Queiroz Mello
Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 19 de Julho
de 2016.

Desembargador Joás^de^-ttxrPereira Filho
-RELATOR-


